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Exclui meta da Lei de Diretrizes
Orçamentérias - LDO 2002 e dé

, outras providências.

IVAN JACOB ZIMMER , Prefeito Municipaî de Montenegro.è
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

i Spguinte
;

L E 1:
@ A

rt lo Fica excluida a meta '-recadastram ento de 4
.s0c( '

J unidades im obiliérias''. da Planilha de Metas Prioritérias - SMAP/DPU -  Lei de( Di
retrizes OrD mentérias - LDO 2002

, no valor de R$ 28.000,00, dotalol 
orçamentéria 03.02.04.126.1252.1303.3.3.90.39.99.00-317.)

i
) 

o .j Art. 2 (3 recurso proveniente da exclusâo da meta do artigo
: anterior, serviré para a suplementaçào da dotaNo orçamentéria( 

03.03.04.121.0021 .2304.3.3.90.39.99.00-321, no valor de R$ 28.000,00. C
:

;
( Ad

. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publica#o.!
)
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.; GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em1 12 de agosto de 2002
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gabinete 00 Prefeito

MONTENEGRO

LEI Ni° 3.780, DE 12 DE AGOSTO DE 2002.

Exclui meta da Lei de Diretrizes
Orgamentarias — LDO 2002 e da
outras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono aseguinte

LEI:

Art. 1° Fica exclulda a meta “recadastramento de 4.500unidades imobiliérias”, da Planilha de Metas Prioritarias — SMAP/DPU — Lei de
Diretrizes Orgamenta’rias — LDO 2002, no valor de R$ 28.000,00, dotagaoorgamenta’ria 03.0204126.1252.1303.3.3.90.39.99.00-317.

Art. 2" O recurso proveniente da exclusao da meta do artigoanterior, servira para a suplementagéo da dotagao oroamentaria03.03.04.121.00212304.33.90.39.99.00-321, no valor de R$ 28.000,00.

Art. 3° Eata Lei entra em vigor na data de sua publioagéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em12 de agosto de 2002.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

efeito Municipal.
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